
 PREFEITURAMUNICIPALDE VÁRZEA PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

- DECRETONº 6.616, DE 01 DE OUTUBRODE 2.024 - 
Dispõe sobre abertura de crédito adicional
suplementar, no valor de R$ 2.000,00 (Dois
Mil Reais), e dá outrasprovidências.

RODOLFO WILSON RODRIGUES
BRAGA, Prefeito Municipal de Várzea
Paulista - SP, no uso de suas

atribuições legais,

DECRETA;

Art. 1º Fica aberto crédito SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO de funcionais programáticas
distintas, no valor de R$ 2.000,00, (Dois Mil Reais ) para suplementar as dotações abaixo do
Orçamento-Programa vigente, nos termos do $ 1º do art. 6º da Lei Municipal nº 2667/2023,
ficam realizadas as seguintestranferências:

02.07.01 U.G.M. DE MEIO AMBIENTE
01.04.122.0016 GESTÃODO MEIO AMBIENTE

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJURÍDICA

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES: R$ 2.000,00

Art. 2º Os Créditos abertos pelos artigos anteriores serão cobertos com recursos provenientes de

anulação:

02.07.01 U.G.M. DE MEIO AMBIENTE

01.04.122.0016 GESTÃODO MEIO AMBIENTE

3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOSASSISTENCIAIS

TOTAL DASANULAÇÕES: R$ 2.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PREFEITURAMUNICIPALDE VÁRZEAPAULISTA, 01 DE OUTUBRO DE 2024.

RodolfoWilson Rodrigues Braga
Prefeito Municipal

Carla dos Santos Medeiros
GestoraMunicipal de Plancjamento e Inovação

Ricardo José Rodrigues
Gestor Municipal de Governo c Administração

Registrada e Publicada pela Unidade Gestora Municipal de Governo e Administraçãodesta
Prefeitura Municipal.

 PREFEITURAMUNICIPALDE VÁRZEA PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

- DECRETONº 6.617, DE 02 DE OUTUBRODE 2.024- 
Dispõe sobre abertura de crédito adicional
suplementar, no valor de R$ 110.000,00
(Cento e Dez Mil Reais), e dá outras
providências.

RODOLFO WILSON RODRIGUES
BRAGA, Prefeito Municipal de Várzea
Paulista - SP, no uso de suas

atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto crédito SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO de funcionais programáticas
distintas, no valor de R$ 110.000,00, (Cento e Dez Mil Reais ) para suplementar as dotações
abaixo do Orçamento-Programa vigente, nos termos do $ 1º do art. 6º da Lei Municipal nº
2667/2023, ficam realizadasas seguintestranferências:

01.01.01 CÂMARAMUNICIPAL
01.01.031.0001 GESTÃODO LEGISLATIVO

3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

TOTALDAS SUPLEMENTAÇÕES: R$ 110.000,00

Art. 2º Os Créditos abertos pelos artigos anteriores serão cobertos com recursos provenientesde

anulação:

01.01.01 CÂMARAMUNICIPAL
01.01.031.0001 GESTÃODO LEGISLATIVO

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕESPATRONAIS

TOTALDASANULAÇÕES: R$ 110.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PREFEITURAMUNICIPALDE VÁRZEAPAULISTA, 02 DE OUTUBRODE 2024.

RodolfoWilson Rodrigues Braga
Prefeito Municipal

Carla dos Santos Medeiros
GestoraMunicipal de Planejamento e Inovação

Ricardo José Rodrigues
Gestor Municipal de Governo e Administração

Registrada e Publicada pela Unidade Gestora Municipal de Governo e Administraçãodesta
Prefeitura Municipal.

10 Várzea Paulista, Sexta-feira, 04 de Outubro de 2024

DECRETO Nº 6.616, DE 01 DE OUTUBRO DE 2.024

VÁRZEA PAULISTA, TERÇA-FEIRA, 01 DE OUTUBRO DE 2024

RODOLFO WILSON RODRIGUES BRAGA
PREFEITO DE VÁRZEA PAULISTA

DECRETO Nº 6.617, DE 02 DE OUTUBRO DE 2.024

VÁRZEA PAULISTA, QUARTA-FEIRA, 02 DE OUTUBRO DE 2024

RODOLFO WILSON RODRIGUES BRAGA
PREFEITO DE VÁRZEA PAULISTA

DECRETO Nº 6.618, DE 03 DE OUTUBRO DE 2.024
ALTERA O ARTIGO 4º DO DECRETO Nº 6.556, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica alterado o artigo 4º do Decreto nº 6.556, de 13 de agosto de 2024, que passa a ter a
seguinte redação: 

Art. 4º Aos servidores que, nos termos deste decreto, prestarem serviços a Justiça Eleitoral nos
dias 04, 05 e 06 de outubro, fica assegurado a dispensa do trabalho sem prejuízo do salário,
vencimento ou qualquer outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocação, nos termos do
art. 98 da Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para gozo até 31 de dezembro de
2025, a ser usufruído mediante autorização prévia da chefia imediata atendida a conveniência
do serviço. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário. 

VÁRZEA PAULISTA, QUINTA-FEIRA, 03 DE OUTUBRO DE 2024

RODOLFO WILSON RODRIGUES BRAGA
PREFEITO DE VÁRZEA PAULISTA
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